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(a MPV 1340/2026)

Acrescente-se paragrafo tUnico ao art. 12 da Medida
Provisdria, com a seguinte redac3o:

FATE. 12, cvvereiereierenieissesteessesseentessssessssestessssssssssssesssssnsssesensssens
Paragrafo tinico. O imposto de que trata o caput do art.
12 ndo incidira sobre diesel maritimo utilizado no abastecimento de

embarcagdes de longo curso.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo evitar a incidéncia
do imposto sobre o diesel maritimo destinado ao abastecimento de
embarcagdes de longo curso, preservando a competitividade logistica e

portudria do pafs.

O combustivel utilizado no abastecimento de embarcacdes
que operam no transporte maritimo internacional integra uma
cadeia logistica altamente competitiva, na qual diferengas tributarias
podem influenciar diretamente a escolha do porto de abastecimento
pelas embarcacdes. A incidéncia do imposto nesses casos tende a
deslocar o abastecimento para portos estrangeiros, com prejuizos
para a atividade portudria e para a arrecadacdo associada as operacdes

realizadas em territdério nacional.
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Além disso, o diesel maritimo destinado ao transporte
de longo curso estd diretamente relacionado ao fluxo de comércio
exterior brasileiro, que depende de condi¢des logisticas eficientes
e competitivas para viabilizar a exportacdo e a importacio de
mercadorias.

Dessa forma, a exclusdo proposta busca evitar distor¢des
econdmicas e preservar a competitividade dos portos brasileiros,
garantindo que a medida ndo produza efeitos adversos sobre o
comércio exterior e sobre as atividades logisticas associadas ao

transporte maritimo internacional.

Por essas razdes, propde-se a aprovagdo da presente emenda.

Sala da comissdo, 17 de marco de 2026.

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4751034386

SF/26735.36511-04 (LexEdit)




 
   
     2026-03-17T17:56:09.883Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           Parágrafo único.
           O imposto de que trata o caput do art. 12 não incidirá sobre diesel marítimo utilizado no abastecimento de embarcações de longo curso.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se parágrafo único ao art. 12 da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 12.    Parágrafo único. O imposto de que trata o caput do art. 12 não incidirá sobre diesel marítimo utilizado no abastecimento de embarcações de longo curso.”
    
  
   <p>A presente emenda tem por objetivo evitar a incidência do imposto sobre o diesel marítimo destinado ao abastecimento de embarcações de longo curso, preservando a competitividade logística e portuária do país.</p><p>O combustível utilizado no abastecimento de embarcações que operam no transporte marítimo internacional integra uma cadeia logística altamente competitiva, na qual diferenças tributárias podem influenciar diretamente a escolha do porto de abastecimento pelas embarcações. A incidência do imposto nesses casos tende a deslocar o abastecimento para portos estrangeiros, com prejuízos para a atividade portuária e para a arrecadação associada às operações realizadas em território nacional.</p><p>Além disso, o diesel marítimo destinado ao transporte de longo curso está diretamente relacionado ao fluxo de comércio exterior brasileiro, que depende de condições logísticas eficientes e competitivas para viabilizar a exportação e a importação de mercadorias.</p><p>Dessa forma, a exclusão proposta busca evitar distorções econômicas e preservar a competitividade dos portos brasileiros, garantindo que a medida não produza efeitos adversos sobre o comércio exterior e sobre as atividades logísticas associadas ao transporte marítimo internacional.</p><p class="align-justify">Por essas razões, propõe-se a aprovação da presente emenda.</p>
   
  
   


